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MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL
EXERCITO PORTUGUES
COMANDO DO PESSOAL

UNIDADE DE APOIO

C0NTkAT0 N. 19/2023

Aquisicäo de serviço de alteração/rnodernizaçäo de duas viaturas no âmbito da
divulgação do Scrviço Militar

Valor (s/IVA): €1 9.700,00

Orçamento de suporte: Orçamenlo do Ministério da Defesa Nacional (OEvIDN).

Item Financeiro / Rubrica orçamental: D.02.02.03 — Conservação de bens.

NPD ‘i°: (.OaO0uS\c,

Cahimento n.°

Conipromisso 11° 4oc3G&G JO

PRIMSR0 OUTORGANTE:

EXERCI1O PORTUGUESrUNThADE DE APOIO DO COMANDO4$ESaQ;

SEGUNDO OUTORGANTE:

HBD CAMPER — Comércio de Reparaçáo de Equiparnentos, Lda.
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MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL
EXERCITO PORTUGUES

COMANDO DO PESSOAL
UNIDADE DE APOIO

CONTRATO N. ° 19/2023

Aquisiçào de serviço de alteracâo/rnodernizaçao de duas viaturas no ârnbito da

divulgaçào do Serviço Militar

Ao decirno quinto dia do més de seternbro de 2023, pelas 10:00 horas, nas instalaçOes da Unidade de

Apoio do Comando do Pessoal, sito na Rua Rodrigues de Freitas em Vila Nova de Gala, reunirarn as

pafles outorgantes do presente contrato abaixo identificadas e doravante designadas por:

Primeiro Outorganle:

Minis(ério da Defesa Nacional - Exército Português — Unidade de Apoio do Comando do Pessoal,

NIP 600021610, corn sede em Quartel da Serra do Pilar, Rua Rodrigues de Freitas, 4430-211 Vila

Nova de Gaia, representado no presente alo pelo Exrno. Comandante da Unidade de Apoio do

Cornarido do Pessoal, Coronel r corn o nümero de identificaçào

militar , corn validade ate 05fev2023, no uso de cornpetências conferidas no PLP que

alavanea o procedimento de Consulta Prévia n°19CP2023, através do Despacho de 04/08/2023, do

Exmo. ] — do Exército, Tenente-General_— , por delegaçâo de

competéncias confonne Despacho n°5845 de 04/05/2023, do Exino GEN

Segundo Outorgante:

F1.B.D Carnper, comércio e reparaçäo de equipamentos, Lda., NIPC 516749269, corn sede no N°1 1

do Largo das Tocas, 2715-351 Negrais, Sintra, matriculada na conservatória do Registo Comercial

de Lisboa, representada no presente ado por
—

J, titular do

cartão de cidado n.°—• —, na qualidade de representante legal corn legitirnidade para outorgar

o presente contrato, ao abrigo do disposto na Conservatoria do Registo Cornercial de Cascais corn o

nr°AP.27/2021 1230.
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E LeleiDrado. 0 reclprocamentL- aceite o presente cinirao, relatico a aquisição d, scr’tço ineixcionadonaGidusula I.a,pelt, valor de €19.700,99 (ticianove naile setecenlos curos), acrescido tie [VA a laxolegal em igr de 2Y0, e que se rege pelas seguinics cläusulos:

Cláusala I.
()hjeeo do ContratoI (3 presenie conhral toni por oh1eto o forneciinc,no. pelo Segundo ()utorganre ao l’riinciroOutorganie, do sciiço do atteraçào rnodemii.açüo dc duas viaturas auto-iinlitorcs IVECODAIlY, cujo obeiio se prende no satislaçño das necessidodes relitivas oo curnprimcrito daiiISSâO deflnvla pelo Direcuva Estrarégica do hxcrcitu 2022-2023. no ñnihiio do divulgação doserviço mililar, conlonne plasinudi’ no Porte II- Clausulas dcnicas’’ do presenCe cnn(rato,2. 0 Segundo Outorganie garanie quc lodos os ser’iços a preslar no isthilo do presenCe ti’ it ru,,serno tie 1)11 at dade pio ss Intro I. tic acord ci corn o es a belec ido rio cadet no d encargtis clcprocedirnenio n.° 9 CP 2032 UnApCindl’vss

3. Qualguer ietèréiicia, has pccas desce pruccdiineriro, a fabricarues Ott piosehhiéneIos determinadis,processes do fabrico especificos, marcas, paloliles on niodelos e a nina dada Di gem Oil pioducao.corisidera-se acuinpauhuda do mcnçâo “ott equis alente”.

( tátrs,rlii 2.’
Prcço contratual c cond.çöes de pagamentoI - 0 preço contratuat do presente contraht> é do (19.190,00 (dezanove rail c selecentos euros). anqua! acicscera o l’VA a laxa legal era vrgorde 23%, no valordL’ (4531,00 (quatro niit,quirilteiitoso irinCa e tim cmos) o quo cotaliza o valor global, corn va incluiclo, de C24.23 1,00 (virile e qiiatronil etiros, duzentos e (unto c urn curos).

2. A Unidade do Apoin do Coinando do Pessoal e respiiiisàvel polo pagarnento dos serviços pie lhcInrein prestados, bus (cr11105 do presenie contrato.
3. 0 paga men to seró dci tiadri, no in I i no, a iii di is 30 (in rita) di as s u liseq tiemiles a data da icc cc ludo fatura, c apds aceilaçào incgral do odos Os hens’sciiços objeto do presenic conhrato, pelaReparuçào de Recruianienw (RR) I I)iiecçào de Acliiiinisiração tie Recursos I lsniiianos t[)ARI I)o cointmnieada a Secçâo tic Logistica da Linidade tie Apoiu do Cciininde do Pessoal.4. Para elcilos tie pagainenro, as faturas deveräi, ser apresenladas coin iiiita aritecedencia minima do30 (tn ito) dms teis em relaçào dna do respemivo vetici rococo. devendo as rnesinas faze-ureferéricia ao nOinero do cunlprurillsso criacio para o efti [0’5. Nao seutlo obsenado o prazo o.ciahelecido no ntnwrt’ anierior, considera-se que a respetivapies(açAo so verice 30 dias Otcis subsequentes a apresenkt3co di respetiva taaiia6. Desde que devidaujeisle emitidas e observado o disposto lit) ndrncw anterior, is faturas seraopagas atraés do iransferëncia hancaria, par-a a instituiçào do creduto indicada peltu SegundoOutor game, apOs vcrnficaçâo dos foriiialismnos legais, cm vigor, poro processanleruru dos despesaspdbhcas.

7. Para efeiros de pagamento. salvoguardando UI dez 2023, como data limite palo prt’cesSuniWnbo-
- - -:. tie quaisquer faciuras reFerenles 30 presence cunirato, deveräo as mesnias set enviadas para arnoroda do Unidade do Apoio do Coniandu, do Pessoal - Secçâo do t,ogisiica - Quartet de Santo
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Ovidio - Praça da RepUblica, 4099-037 Porto, ou via endereço electrônico
-

cpessunap.aquisiçoes-:a exercilo.pt

8. Em caso de dtscordância pot parte do Primeiro Outorgante, quanto aos valores ndicados nas
faturas, deve este comunicar ao Segundo Outorgante, pot escrito, os respetivos fundamentos,
ficando o Segundo Outorgante obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder a
emissAo de nova fatura corrigida. — —

9. Eventuais propostas de adiantamentos ou ‘ie pagamentos parciais estào condicionadas pelo
regime previsto no artigo 292.° do CCP.

10. Em caso de atraso no pagamento pot pafle do Primeiro Outorgante, conforme estipulado em
diploma que estabelece as normas de execução do orçamento de estado, o Segundo Outorgante
tern direito ao pagarnento de juros de mon sobre o montante em divida a taxa legalcnente fixada
para a efeito pelo periodo correspondente a mora, nos termos do artigo 326.° do CCI’.

CIusula 3’
Prazo de execuçAo dos scrviços/Inicio da Vigéncia

0 cumprimento do serviço a realizar no âmbito do prescnte contralo, deverá ser integralmente
executado no prazo proposto pelo concorrente, in proposta apresentada e adjudicada, e que faz
parte integr-antc deste contrato, ou seja, 58 (cinquenta e oito) dias, a contar da data da outorga do
mesmo.

2. 0 contrato, terd a inicia da sua vigdncia no daa da sua assinatura, pelo periodo indicado no
nümero anterior do presente ailigo.

Cláusula 4’
Local de entrega dos bens/prestaçAo dos seniços

0 fomecirncnto dos hens. serviços objeto do presente coniralo seräo processados de acordo corn
as condiçOes estabelecidas no ‘Parte 11 Cláusulas Téc,iicas do presente e nos terinos do
proposta adjudicada. ----

2. A enrega, e posterior recollia dos hens serviços objecto do presente conwato (vialuras IVECO
aludidas no n°I do Art°23° da PARTE II Cláusulas Teenicus) serão da responsahilidade do
Primeiro Outorgante, diga-se Repartiçâo cit Reerutamento / Direcçâo de Adrnintstraçào de
Recursos Hurnanos, feita no dornicilio fiscal do Segundo Ouorgante, sito n°l I do Largo das
Tocas, 2715-35 1 Neg’ais, Sintra.

3. Tudo mais que 30 mesmo seja incrente, nomeadamente o envio de documentos ou qualquer outra
correspondência, devern os rnesrnos ser endereçados para: uNmADE 1W APOJO DO
COMANDO DO PESSOAL. .-- SecçAo tie Logistica Quartel de Santo Ovidio, Praça da
Repübllca, 4099-037 Porto.

Clãusula 3.’
Fornecimentos e serviços extraordinários

Qualquer fornecimento on serviço extra coniralo, ficará sempre sujeito a aprovacäo prévia pete
Primeiro Outorgante.

Cläusula 6.’
Obrigaçôes do Segundo Outorgante
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e. (‘olcicar gi atuitainenIe 3 disposicas do Seguridi I )uioraIiIe as insta iaqoes miii rates, qu id.
soliciudo e dci idamenie a,.rnnzado e permilir o I mite acesco do Set: ptssOa( aos loca is
iecnicos e locats das liiesmas onde seja necessario plincar. organizar e efetuar uabalhos
relacivos ao scr’’mço contratadc,

F Recusar toda e qualquer ação. direta no indireta. sobre o pessoal do Segundo Outorgante.
corn o intuuo tic se apropriar dos servços deste . . . -

Cláusula &
Accitação

I . Apâs realieaçào cia iispeçào qiiaritmialiva e qualitativa, e verilicada a confnrinthxlc tins
hens serviços, cabe a secçáo dc logistica da Unidade de Apoio do Coinando do Pessoal, tin
coordcnacao eon a RR/DARH deciarar a acciiaçao do sci vco prcstad!bens cnn egues. a’ci unto
dacxisiôiicia dceciiitmiiis irregularidades.

2. 0 Printeiro Oulorgante, poderd solicilar a cnIaboraçáo do Segundo Outorganic. ira rcalizaçan
da vcriicuço mneiicionada mao numero anlennr.

3. Pot acetação defiiiiiiva, devera entemider-se o ado [iiiaI tie accliaçál efetuado pela secç.ão dc.
logisi ca da L!nidade tie Apoio do Cntnando do Pessoal nos tel hoc tlac numeros ante’ i

preferciiciainiente, através de einissào de c’flca, que considere emicerrado o processo de accita5 no
dos serviços prcstados, licando assim registada a tiara du acciiaço dos niesmos

4. Se, dutanie a reaiizaçâo da mnspeQi quanhitaliva c r1tialimamic’a, se verm1iqie a ucorrência tie f,ithas
cm deficiéncias na Cxecucao do fornecititento, as muesiiias Serac) cornunic’adas ao adtitIicatano
para, to prazo tie 5 (cinco) tins üteis a coiitar da data da ieiei-ida notificnçäo, proccder a
supresso das irrcgularidadcs deteceadas, sob pc-na de apiicaçao de sdnsoeS pecuniarlas. thIs
tennosdoartigoir.

5. Nos (erinos do dis1,osio na aliiica c) do ii” I. cEo artigo 5” do [)ccreto-I.,ci 62/2013, &IC 10 (IC
ma,o e do nY 2 do armigo 299 ° do CCI’, o pram ináximnn tie duraço do processo de aceilaçao 00
veriflcacâo para deicrutimiar a conftinitidadc dos hens ou serviços nño 1’xde eccder 0 mlias a
contar da data de receçao dos hens ou servlç-os

6 A factuiaçáo pot paite do Segundo Ourom game. C 0 rcspcciivo pagamnemito pcto ‘rinici ro
Outorgante. coirespondera aos hens objecto dii preseiite procedmitiento, soiiciitidos a salvaguarda
dos colihpromiiissos linanceiros eniitidns, deeorreiites cciusivamncnte de evdntuas pedidos
realizados em funçäo dac necessidades veriheadas, e eniregas efecivadas

(‘Iámisula 9.’
Sgiln

(3 Segundo (hirorganie. assim Comb odos Os Sells funciunarios e colaboradores, garanliro o sigilo
quamilo a qitaisquel informnacoc:. que venhain a ci’ conlieciinc-nto claciothadas (0111 a lii ‘aI.tdc da
entidade adjudicante, ou outras de que venha a ter conhecmnento em coitsequencia da cxccucuo do
coturato, sob pcn.m da aplicaco das sançôes jircvl’,Us em Iei.

CI-Ausula to.’
Cessâo cia posçäo conratual e subcnntraracäo

I. 0 coitirato tell carácmer ‘mnmuitu personae”. €It) qe o Segundo Outorgante nào pode
subcontratar, fl) motto 0(1 cut pane. a execuçao do scu ohiemo
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0 Segundo Outorgante obriga-se a executar o objeto do contrato de forma profissional e

competente, utilizando os conhecirnentos tEcnicos, o Know-how, a diltgência, o zelo e a

pontualidade. práprios das rnelhores práticas.
2. Constituem ainda obrigacOes do Segundo Outorane:

a. Prestar os serviços ao Primeiro Outorgante de acordo corn as especificaçáes identiticadas no

“Pane IT Clausulas Ttcaicas’ do presente contrato, garantindo as ineihores opcôes c
soluçâes técnicas de forma a cuniprir os cliveis de sen’iço e demais condiçOes estipuladas no

presente contrato. —

b. Fornecer e ou prestar os serviços a enlidade adjudicanie, no tOIJO nu em pane. de acordo corn

as especificaçôes identificadas no presente Caderno de Encargos, garantir as meihores opcOes

c soluçôes técuicas relacivas ao seriço prvsiado, tie forma a proporcionar as perfeitas

condiçôes de funcionarnento, e assirn se cumprirem os niveis tie service e demais condiç6cs

aqui estipuladas;

c. Reconer a todos os meios huinanos e rnateriais quc sciarn necessários e adequados a execuçào

do contrato.

d. Coinunicar ao Primeiro Outorganie, logo que tenha conhecimento, qualquer facto quc tome

total ou parcialmente impossivel o fomecirnenlo dos serviços objeto do presenie conirato ou

o eumprirnento de qualquer oulra das suas obrigacOcs nos tennos do contrato celebrado corn
o Primeiro Oulorgante.

e. Nâo subcontraiar, no todo on em pane, a execuçäo do objeto do contrato, sern prévia

autorizaçäo do Primeiro Outorgante.
f. Comunicar qualqucr facto que ocorra durante a execuçAo do contralo e que altere,

designadamente. a sua denominaçâo social, Os seus represeniantes legais, a sua situaçâo

juridica ou a sua situaçào cornercial.

g. Manter sigilo e garantir a confidencialidade. não divulgando quaisquer infoniiaçOes quc
obtenliam no ärnbito da forinaçân e da cxccuçk do conirato, neni utilizar as mesmas para
fins alheios áquela execuçào, abrangendo esta obrigaçâo todos os seus agentes, funcionários,
colaboradorcs ou lerceiros que nelas se enconireni envolvidos.

Ii. Assegurar a gestão dos residuos produzidos no ãrnbito da sua prestaçâo de servlços, de acordo
coin a legislaçào aplicável, reservando-se a encidade adjudicanie o direiio de solicilar os

coinprovativos que considere necessàrio;
i. Possuir lodas as autorizaçôes, consentimentos, aprovacOes. regisios e licenças necessários

pan o pontual cumprirnento das obrigaçôes assurnidas no contrato.

Cliusula 7.
Obrigaçoes do Primeiro Outorgante

Constituem obrigaçöes do Prirneiro Outorgante:
a. Pagar, no prazo acordado, os montantes contratados, mediante faturaçao a ernitir pelo

Segundo Outorgante.

b. Nornear urn gestor de contrato, responsável pela gestão do contrato celebrado e cornunicar
quaisquer alteraçOes dessa nomeaçáo.

c. Monitorizar a prestaço dos serviços, no que respeita 00 cumprimento das caracteristicas

técnicas, ambientais, segurança, prazos de entrega e requisitos do fomeciinento.
ti Utilizar os documentos cedidos pelo Segundo Outorgante apenas para os fins a que se

destinam.

5



2. L’cekia-sc da proihtçio do numero anterior a suhcontritaçâo quo seja obielo (IC autonzaç&.
previa e por lonna escrita, do F’ritiieiro Outorganic.

I Em caso de subcontraiaçäo, o Segundo Oucorgante manwmse plenamenic respiii.savC} pela
prestacão dos services objeto do conirato, ohservando-se o dispo to no regniie esiabelectdo no
CCP,nosanIgos3l6uess..

4. Scm preJueo do disposlo em rtatéria do cessão da posiçào contratual e Lie subconiraração. o
recurso a preslaçâo do scn’iços a entidades tercejras cáo podc. cm caso a(gum, pôr cii. causa 0
cumprimento poiiiua( de codas as obriaçôcs assuncidas polo Segundo Ouitirganc, cirforuie
prevIsto no artigci 28W° do (‘CI’.

$ C) Segu:idci Outorganle mm podera ccdcc a sua po<Içáo coucratual on ipiatqtier dos dire uiis C
ohrigaçOes decoi rentes do conlralo SetH auiorizaçao do Prirneiro Do: organic

6. Pan cicicos da auturizaçao prevista no nüinero anterior. dcvi,’’
a Set apresentada polo ccssionário coda a docucncntaçáo c.ugida ao Segundo Outoigance an

rCSCIILC prOcCtJIiIICillO

b. 0 Pt imcIro Otitorganle apreciar. dest gnada:nei IC) Sc (I CUSS OlIjiFlO tub SC C 11(0111 Ri ClU
neiihuina das situaçOcs pres’is(as no arligo 55, do CCI’ ,e sen mesmo toni capa’idadc têcnica
e finatuceira lara asseguraro exaI’ C ponttial cllii:pri:iieiOo deste proccdiiient-i

Cláusua I
Clãucula Penal

I . 0 i ncuniprinienl o contratual determina a aplicaçao (IC sançOes pot park’ do Pb ineirt, (hitorgante,
1105 tcriitos do dtsposto no artigo 329° do CCI’

2. Se o Segundo Otitorgante nào cumprir de foncta exata e potilual as obrigaçUes contrattlais, Ott
Inte delas, per laclo quo lie seja rnpotável, rleve o Prinicuro Otitorganle noiificar o Segundo
para o cuniprinienin das mesrnas no praeo do 48 (quarenta C Otto) boris

3 Maniendo-se a si tuaçâo de ineni npri nenh’ apOs Ii ndo o praz.o referidi i 10 itUiflero atiteilor, 0
Pit mci ‘0 Vu I orga He pode reso ‘er u ni lateral men ic o cml taco corn hind amen in tin
lttCtinIpriilieiIto contracoal de huitivo, TIOS icrinos do disposlo no art go 33’s do C( ‘I’. hem ctmiito.
exereci o scu tlireito A nidenin I1açio los winos get 31%, ciunacad,ii itcitlc pclt:s picju eos
deconenles tin nAo ctiinprinierutti this ohrigacdes por pane da culidade adjudicattnia)

4. A rcsoluçAo do colilralc ii: pre)tdlca a aplicaçAil do qua ISLItCI SdiiçtiCm, ntis cr1 lbs da IL gi sljçdo
sigc-nlc.

cAusula l2.
Cusos tori uitns cii tie Iorçt niaior

I Nenhonia das panes incoirera em rcsponsabi lid ide SC, j)O1 CJSO ft)itui to Ott de força nalor.
desgiiadaiueiite grc’es On ou:ios cojiflujos colelivos di’ trahaihi, fir niipedidn do ciiuulprlr
ohrigaçocs assuinidas no colurato.

2. Finende-se por caso tortuito ou de iorça uaior qualqucr siluaçäo ott aconlecinicutio imprevisivel
e excepLional, independenie da voniude das panes C quo u.o derive de faha itt ncgl:gcncia di’
qua[queideta.s

3 A pane quo invocar cases fortuutos ou do fou’ça major devetA couiuunicai e jusuticar lais siliiaçoes
A outra. hem coino infonnar 0 t37O previsivel pan rcstabclcccr a sluuuçaL

\\ >a’



Cláusula 13.’
Patentes, licenças e marcas registadasI São da responsabilidade do Segundo Outorgante quasquer encargos decoi-rentes da utilização,no fornecirnento, de marcas registadas, patentes regisiadas, Licenças ou outros dircitos depropriedade industrial.

2. Caso o Primeiro Outorgante venha a ser demandado por ter infringido, na execuçào do contrato,qualquer dos direitos mencionados no nmero anterior, o Segundo Outorgante indemniza-o detodas as despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagarsejaaquetitulofor.

Cláusula 14.’
Resoluçio do contrato

I. 0 incumprirnento, pci nina das panes, dos deveres resultanles do presente conirato, confere aoutra pane, nos errnos gerais de direito, o direilo de resolver o contrato, sern prejuizo das
correspondentes indeinnizaçOes legais.

2. A resolução do contrato obedece ao disposto nos artigos 330°c seguintes do CCI’.

Cláusula 15.’
Outros Encargos

Todas as despesas derivadas .Ja prestaçào de cauçOes, hem corno as relaiivas a exccução do presenteContrato serâo da responsabilidade do Segundo Outorgante.

Cláusula 16.’
Foro compelente

1. 0 Segundo Outorgante declara aceitar sern reservas o presente conirato delinitivo em todas assuas cláusulas e condiçOcs, de que tern perfeilo conhccitnento
2. Para resoluçäo de todos os litigios decorrentes do coniraco fica estipulada a competéncia doTribunal Adininisirativo e Fiscal do Porto, coin expressa renuncia a qualquerouiro. ---

Clausula 17.’
Conteádo do Contratoo contrato ë composto pelo respetivo elausulado, fazendo ainda pane integrante do mesmo,

seguintes documentos:
a. 0 Caderno de Encargos;
b. A Proposta adjudicada;
c. 0 Oficlo-Convite eQS Docurnentos de l-Jabilitação do Segundo Outorgante.

Cláusula IS.’
EficAcia do Contratoo presente contrato começa a produzir efeitos apes a sua outorga e subsequente ernissão deRequistçAo pela Secçao Logistiea da Unidade de Apoio do Comando do Pessoal, onde constarA 0nUmero do correspondente compromisso tinanceiro associado ao presente eneargo financeiro para 0anode 2022, emitido pelo sistema SIC em uso no Exército, tendo a duraçâo que se refere na Clãusula3’ e extinguc-se corn o seu cumprimento.
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ClAusula 19.’
Regime aplica4eI

Scm prejuizo do disposto no presenic clausul ado. o regime substantivo dos nnrra:os aduiinrs(ra(ivos.
previslo na Pane Ill do Codigo dos Contratos Pühlicos, e dirciamente apIicáel a cxccucatr de.sie
contrato. assim come cluirds disposiçOcs Iegisativas e regulanienios quandc aplicávcis

Clausula 20.’
Caran(ia e Assisiéncia ‘lëcnica

I - C) Segundo Outnrgdnte deverá presiar os services adjildLcados de acordo C iii as cspeciñcaçnes
Iëcnicas consiinIcs fibs pccls plot t-ssiias do presenie procediinerirr’ e no qualidade requci di
pelas leis do mercado, ohrigando-sc <lenin:’ dos prizes que Ihe for am defirirdos ii respeirva

noiiGcação, substiiuw no cornigr tudo aquilo title, corn base nos pareceres iëcnieos, na&
considerado dentin tias caractenisticas e coridiçoes requcridas. scm quaisquer encargos adrci>riais
para oPriirreiroOuiorgante

2 Quarido o Priniciro ()uiorganic Ii vet dU’ dos sohre a qua I dade dos iii- flu serviçcs fi’rireeitlos.
pode exigir a reaJinço dii quusquer yen fl-açOes, acordando, previliflenie corn o Segundo
Outorgante as regias e procediincnios a adoptar.

3. 0 Segundo ( )ulorgaiiie icrA de garailtir U lorneciruento dos hensfservrços. scm qtiaiStlUer elicargos
adicroirais 003 defliridos no presenie Cademo de Encargos

4. 0 Segundo Outorgarite tent de possirir odas as autorizaçôes. coiiSCiIirrilCnliOS. dprovaçOeS,

registos e Iicenças necessAncis para a poinlual cumpriiiienito das ohrigacñcs assunudas no presenle
procednnnento

Cláusula 21.’
Coniproniissn arubiental e Medicias Fiiossanitrias e tic Segurançn

Na exec tic o do contralo, t, Segundo Cu inn game puguar pet s meihon es prdi was inthi cut a is e tie
sewiranca que possa deseinpeninar, irucrentes ao ui:rrprimcur!ni da sun ‘ropo>Ia, no csrritt’
cuinipinflenlo di diversu Iegislaçñni anihicoral aplicavel

2 nidus as cinbalugens obiidas on constiuvlas a par Lii de árvoics desiginadas coni ferns rem de ciii riper
as nor ruins fitossanirárias corispreerididas na Pontarra 1.0 1460 2009. de 31 <IC <Iczeiitturo

láusula 22.
Ceseor do Conirato

Nos tenmuos do artigo 2gWA do CCP, o gestor do comliralo noineado peta entrdade ad1udncancc San 0
NIAJ INE N I ‘I — crijo endereco de comcro C

..a?exernk.pt.

PARTF: II

(l.AUSUI ..•s i ECNIC.4s



Artigo 23.c
Fspecificacoes TécnLcas

I. 0 objecto dci presente contrato, procedente do procedimeiuo de consulta prévia
n99 2023 UnApCrndPess, consiste na aquisicäo de serviço de alteraçäo/modernizaçáo de duas
viaturas auto-militates, MX-l0-46 (AUTO TG 3.5 Ton IVECO DAILY 35811 D FURGAO.
corn a matricula civil 50-46-RX) - CRlisboa, e MX-l0-52 (AUTO TG 3,5 Ton IVECO
DAILY 35811 D FURGAO, corn mairicula civil 50-68-RX) - CRVNGa1a, para utilizaçâo
na dinilgaçào do serviço militar, no ámbho do cumprimento da missào deseinpenhada pela
Repartiçào de Recrutamento RRJDARH.

2. A aquisição relativa aos bens/serviços objelo do presente contrato, deverá obedecer aos seguintcs
parãmetros e caraterIsticas:

a) Pormenonzaçâo dos trabaihos a executar
rernoçäo dos materiais existentes no inlerior da viatura para relonnulaçäo,

ii. isolarnento geral, briar todas as paredes e tecro corn MDF e acahainento
Iermolainjnado branco liso;

Iii. revestirnento de pavirnento a Iindleo/cinil PVC cot cnza, incluindo rodapé em äçü
inox/branconasportas;

iv. elaboraço do novo lainpo pala a mesa coin acahainento em cinza claro coin pE novo
em alumiiuo caatanho/cinza rebativel e aplicaçào de urn suporte quo toma a mesa
regulável;

v. fornecimcnto e montagern de cortina/estore em janela lateral, conforme projeto;
vi. elaboraçâo de novo banco corn arruniaçäo como o atual; csofar o assento atual e

assento cia cadeira em lecido verde;
vii. apIicaço do 2 calhas led na uniâo do leto para ilurninaçao interior e colociço do 2

focos led por cima cia mesa;
viii. fabrico e rnontagem de move! em madeira coin bancada:
ix. portas e gavetas voltadas para a raseira, lanipo em cinza claro (igual mesa) corn portas

viniladas coin padräo carnuflado para 1ocalizaço do equiparnentos do apoio ao
gerador situado no exterior, quadro elétrico e do an-umaçào conforme projelo;

x. inontagern de suporte de TV que perinita visualizaçâo do exterior;
xi. aplicaçAo do urna TV de 24”:12v corn entrada USB ou de uma ‘l’V de 32” o conversor;
xii. aplicaçäo do toinada para ligação cia TV corn entrada USB;
xiii. aplicaçao de painel solar de 160w corn regulador para carga da bateria e repartidor

de corrente;
xiv. aplicaçâo do bateria de 110 Amp no inavel/bancada traseira corn acesso pela porta

iraseira. t,z:;_r’ _t_.I D
b) Salvaguardada pelo plasmado no Dec Lei 63.85, do 14 d€ Macço, a represenlacâo

conceptual das alteraçOes pretendidas, a realizar nas viaturas identificadas no N°I do
ArtD23o do presente Contrato, poderá set facultada ao Segundo Outorgante, so assirn for
solicitada, em regime de consulta, nas instalaçOes da UnApCrndPess SecAQ 1,0G.
ineramente a titulo exempliftcativo, exibindo:
i. vista laeral direita;
ii. vista lateral esquerda;
iii. vista interior I;
iv. vista intoner 2,

so



vvIstasuperior.
-Vivlslatraseita

-3. Os trabaihos dccorriues do serviço, objeco do contiato a ceichiar, nan de’,ctao.
a) incerierir, oem aiterar o iuncionanwnto da viatura,

Os equipalnentos a insLalar no exterior, nAn deverao condiejonar a nohilidade cIt viaul 4,c) Os equipanleiltos a ristalar no interior, de.erAo estar devidaineote acondieioiiadosflxados. de moth, a perinitir a inovtmentaçAo dii vialura, scm causar qudisquel danos nosrnesiiios--

PARTF III

l)iSI’()SHOFS FINAlS

(‘)áu’ila 2-I.’
I)i%posicOcs FinaisA decisAo de coiltralar U fonieciincr,io dos hens scrviças obleto do preseffic Contrato. foifoiinatizada por Duspacliti de O 092023 do f:xiiin

. TGEN
exnrffdoThio abrigo das coiiipc’rncas tLeg.icI.ts at[a,es do Despiehoii°584 5 de 04 05 2023 do Fxnio

GEN
puhlicadti em I.)iário da Republica, 2SUrie. N”lOO, (Ic 24 tIc inaiode2023.

2 0 proecdiitaciito prë-coniratual adoptado para a prcseiiic aqo siçâo [Ui U Ctinstiiia Piévta,adopiado no ahi’igo do disposto na alinca c-) tin n’ I di, arligo 20’ do (1 1’.3 0 pieseiitc’ contrato, constitoi o acordo total e ciii1,ben entre as duas pa tcs I’odas asnmdi ficaçöes oil ciieiidas clcvciii ser feiia por cscrilo, iniiiieradas sequci it aiinciite, ident ificadas.aprovadas c assitulas pot imhts as pal ics, p.ira quc’ reilbazil poder tic ‘ho gar as jiarics4 C )s eneargos Ii iiniicciros asic ittirlos pein l’ii mci ro C )utoi gatile no ättthito dii cxeeucat do presenlecotirrato scrAn suportados pin tonta this verbas contgradas an ( )rçaiiieulo tie Lsiadui para 2U23,tem-linanceiro: [3.02.02 03 Conscrvaçäo de hens
5 Se quaiqoer disposiçao desic contralii for anulada, as iesianles ttis1iostçoeS nan sctAo aictailaspela referida anulaçao, ficando todas elas cm vigor. Anibas as partes tontrataittes ac,udatii, ciiiliii Cast). substicuir as dispiisicOcs antiladas [1(1 ou(ras vAIdas, eqoivalentes as stibstiturdas6 Scinpre que 0 Segittido Gittoiganre se faa ‘C[II Ceii dr US abs reiaciuiiiiios [Ida exeeuçao destecontrail), e CX givel a apt cseiliaçilcl lit’ doci,ineiilos donde cilasleill os poderes cotiferidos pat a 0efeiio an reprcsenraiitc St-ui embargo, todcis os at s do itiesino sento kilos cm nome e pot contido Segundo Ouioi’gantc

7. [ste contiato, escrito cnn ltngu.i ponuguesa, consia tic 12 tdnee) pAgin:h, lodas rubricadas pchipai’te coniralailtes fi exceção di WItma que contetli as assi iiattiras. a utenticadus COItI 0 si:iobrancu dii L’ niciade tie Apoin do Comando do Pessoal c eva apcnst’.s us doe tiiiieniOs I isiados naCláusult I 7. c qite deste Coiiiraio flizein pane integranic
8. Depois du Segundo Oworgance ten teito prova. pot ccrtidAo, tie que lent a sua slluaçái’negulat’tztnla relativainence a dividas pot tinposlus ao Estado Poniuguès c pot contrtbuiçöes paraa seguranç-a social, o contrati- fiji assiriaclo pelos represeittaitles de ambas as panes



Quarte! do Serra dv P1kw,

Vita Nova de Gala. /5 de ,cete,nbro de 2023
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Coronet de Infantaria
Coniandanic da Unidade de Apolo do Comando do Pessoal

PEL,O SEGUNDO OUTORC4NTE
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